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LICBNÇA AMBIBNTAL UNICA - LAU Ntt 253/20-02
o INSTITUTO oe rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença que

autoriza a:

INTEREssADo: Florisvaldo de Souza Queiroz.

ENDEREÇo rARA coRRtsporoÊrcr.l: Comunidade São João/Paraná Lago do
lranduba, Zona Rural, lranduba - AM.

CNPJ/CPF: 406.254.862-34 lNscRrÇÃo Esrrou.Al:

Fore: (92) 99137-6845 Fax:

REGrsrRo\oIPAAM: 1007.3006 PRocossoNe:1015.2020

ArrvrDADE: Agricultura Familiar.

LocllrzlÇÂo DA ArrvrDADE: PDS Costa do lranduba, Comunidade São João/
Paraná Lago do lranduba, Zona Rural, lranduba - AM.

CAR:AM-1 301 852-1 D0E. 86F9.9688.4D1A.86D6.5F55.7FC3.0223

Coonorxaoas GrocnÁnrcas:
Ponto Latitude (S) Lonqitude (W) Ponto Latitude (S) Longitude (W)

At A-01 0l'1i 10.15578' 60.03'r r,43974- A UA.O3 03016'04.92686- 60.03'12-87468-
At À-02 03"r 5'35.6102ó- 60ô03'20. r 4 r03- AUA-M 03't6'04,08397" 60'03'06.63022'

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um projeto de agricultura familiar, com ênfase
em pecuária/recria e engorda, em uma área de 22,9526 ha, inserida no imóvel "São
Miguel".

PoTENCÍALPot.uroon"/Dpcn,roloon: Pequeno Ponro: Pequeno

Droos oo lyór ELITERRE\o.

PRÀzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 04 ANos.
Atenção:

. Ests licença é composts de 13 restlições e./ou condiçõca constantes ro vetlto, cujo nâo
cümprimento/atendime[to sujcitrrÁ s sur invrlidsçío e/ou ss pcoslidsdcs previstrs em normas;

. Estr licerça nno comprova nem substitui o documento de propriedadc, de posse ou de domÍnio do imóvel.

. Est! licerç8 deve permanecer rr locslizsçlo dr atividrde e cxpostr de forma visível (frente e verso).

. Em csso dc rcprodução dest8, deverá ser de forma intcgrâl (frente c vcrso)

Manaus-AM, 2 M
m Souto C. .Iunior Juliano Marcos de Souza

Gere no exercício da Diretoria Técnica Diretor ente

www.ipaam.am.gov.bÍ
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'253NO.O2

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só tení validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio elçtrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, d^ Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devení ser requerida num pÍÍlzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1015.2020.

4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissão da Licença
impliçaní na sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença.não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustível, óleos, graxas,

insetici,las, tintas, produtos de limpeza e ouEos).
8. Proteger a fauna, conforme estabelecido na Lei n' 5.797167 .

9. Manter integral as Areas de heservação Permanente - APP, conforme estabelecido a

Lein' 12.651112. alterada pela Lein' 12.727112

10, É expressamente proibida a queima e a deposição inadequada de resíduos de qualquer
natueza devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados an local adequado.

I I . Destinar de fomra adequada os residuos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reforma)
gerados no empreendimento.

12. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos e embalagens e transporte
de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei no n" 'l .802 de I I de julho de 1989,

regulamentada pelo Decreto n' 4.074, de 04 de Janeiro de 2002 e Lei Estadual n"
3.803/, regulamentada pelo Decreto Estadual n' 16.10712015

13. Atender as solicitações resultantes da anrílise do CAR do imóvel.


